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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRETOS

ESTATUTO DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DOMUNICÍPIO DE BARRETOS, DO ESTADO DE SÃO PAULO

TÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO, DAS PRERROGATIVAS, DOS DIREITOS E DEVERES.

CAPÍTULO I- DO SINDICATO

SEÇÃO I- DA CONSTITUÇÃO

Art. 1º- O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Barretos-SP, com sede na
Rua Fabio Junqueira Franco, 051 - Bairro Exposição - CEP.: 14.783-040, nesta Cidade,
Estado de São Paulo, é constituído para fins de defesa e representação legal da
categoria, em todos os setores e autarquias.

Art. 2º - Constitui finalidade precípua do Sindicato lutar por melhorias nas condições
de vida e de trabalho de seus associados, defendendo a independência e a autonomia
da representação sindical.
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Art. 3º - A Representação da categoria profissional abrange os empregados dos
Poderes Executivo e Legislativo, bem como às Autarquias, Serviços Autônomos,
Fundações ou qualquer ente que venha a ser criado, quer subordinado à
administração direta ou indireta, inclusive os inativos.

SEÇÃO II-DAS PRERROGATIVAS E DOS DEVERES

Art. 4º- Constitui prerrogativa e deveres do Sindicato:

1- Convocação de eleição para o quadriênio;

II - Representar perante as autoridades administrativas e judiciárias os pleitos geraisde interesse da categoria;
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III- Celebrar convenções, revisão salarial e acordos coletivos e firmar convênios de

interesse dos associados;

IV - Eleger os representantes da categoria;

V - Estabelecer contribuições a todos aqueles que participem da categoria

representada, de acordo com as decisões tomadas em Assembleia convocada

especificamente para esse fim;

VI) Instalar subsedes nas regiões abrangidas pelo Sindicato, se houver necessidade;

VII) Filiar-se à Federação de grupo e a outras organizações sindicais de interesse dos

trabalhadores, inclusive de âmbito internacional, mediante a aprovação da

Assembleia dos associados;

VIII - Manter relações com as demais categorias profissionais para a concretização da

solidariedade social e da defesa dos interesses sindicais;

IX - Lutar pela defesa das liberdades individuais e coletivas, pelo respeito à justiça

social e pelos direitos do homem;

X - Estabelecer negociações em representação da categoria econômica, visando a

obtenção de melhoria para a categoria profissional;

XI-Constituir serviços para a promoção de atividades de proteção à saúde, atividades

culturais, de aperfeiçoamento profissional e de comunicação;

XII - Estimular a organização da categoria por local de trabalho;

XIII - Criar associação vinculada à entidade sindical, com o fim de promover a

prestação de serviços individuais e coletivos aos associados, entre os quais, cursos de

capacitação e formação de mão-de-obra especializada, proteção à saúde, podendo,

para tanto firmar convênios com entidades governamentais em nível municipal,

estadual ou federal.
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CAPÍTULO II- DOS ASSOCIADOS - DIREITOS E DEVERES

Art. 5º - A todo indivíduo que, por atividade profissional e vínculo empregatício

mantido com o município de Barretos após a aprovação do presente estatuto, bem

como os servidores que passaram a fazer parte do quadro funcional, ainda que por
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prazo determinado, comissionado ou não, é garantido o direito de filiação no

Sindicato.

Art. 5º A tode indivíduo que, por atividade profissional e vínculo empregatício

mantido com o município de Barretos até a aprovação do presente estatuto, bem

como os servidores que passaram a fazer parte integrante do quadro funcional, é

garantido o direite de ser admitido no Sindicato.

§1º - Terão ainda esses direitos garantidos os empregados que forem contratados,

ou por necessidade de serviço a título excepcional, quando da existência de situação

de emergência ou estado de necessidade, desde que dentro do Município ou da base

territorial da entidade.
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§2º-0 Servidor que tenha seu vínculo com o Município suspenso e ou interrompido,

não perdera a condição de associado, desde que, mantenha em dia sua mensalidade

sindical.

(Alteração dada pela Assembleia Geral Extraordinária ocorrida em 16/11/22)

Assembleia Geral Extraordinária ocorrida em 16/11/22)

Art. 6º- São direitos dos associados:

I - Utilizar as dependências e os serviços prestados pelo Sindicato para atividades

compreendidas neste estatuto, na forma estabelecida pela administração e pelo

regulamento da entidade;

II - Votar e ser votado em eleições do sindicato, respeitadas as determinações deste

estatuto. Exceto os servidores associados por contrato de trabalho por prazo

determinado e comissionado, que apenas terão direito de votar;

Votar e ser votado em eleições do sindicato, respeitadas as determinações deste

estatuto.
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(Alteração dada pela Assembleia Geral Extraordinária ocorrida em 16/11/22)

Assembleia Geral Extraordinária ocorrida em 16/11/22)

III - Gozar dos direitos, benefícios e da assistência proporcionados pelo Sindicato,

desde que faça parte do quadro de associados da entidade;

IV- Excepcionalmente, com maioria simples, convocar Assembleia Geral;

V- Participar com direito a voz e voto das Assembleias Gerais;

VI-Requerer prestação de contas à direção da Entidade, que somente será fornecida

após à aprovação da Assembleia Geral Extraordinária convocada especificamente

para esse fim.
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Art. 7º- São deveres do associado:

1 - Pagar pontualmente às mensalidades estipuladas em Assembleia;

II - Exigir o cumprimento dos objetivos e determinações deste estatuto e o respeito

por parte da diretoria às decisões das Assembleias Gerais;

III - Zelar pelo patrimônio e pelos serviços do Sindicato, cuidando da sua correta

aplicação;

IV- Comparecer às reuniões e assembleias convocadas pelo Sindicato.

Art. 8º - Os associados estão sujeitos às penalidades de suspensão e de eliminação

do quadro social, quando cometerem desrespeitos aos estatutos e às decisões do

Sindicato.

Parágrafo Único - A apreciação de falta cometida pelo associado deve ser realizada

pela Comissão de Sindicância, nomeada pelo Presidente da entidade, composta por

5 (cinco) membros oriundos do Sistema Diretivo, cujo relatório final será submetido

à Assembleia Geral convocada para esse fim, que decidirá por maioria simples, na

qual o associado terá amplo direito de defesa.
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Art. 9º Convocado para prestação do Serviço Militar obrigatório, afastado por

motivo de saúde, aposentadoria ou em qualquer outra hipótese do contrato 
de

trabalho, serão assegurados os mesmos direitos dos associados em atividade laboral,

ressalvando o direito de exercer cargo de administração ou de representação

profissional.
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TÍTULO II

DA ESTRUTURA, ADMINISTRAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E EPRESENTAÇÃO DO

SINDICAТО.

CAPÍTULO I- DA BASE TERRITORIAL DO SINDICATO

SEÇÃO I-DA SUBDIVISÃO GEOGRÁFICA

Art. 10 - A base territorial do Sindicato será delimitada pelo município de Barretos-

SP, incluindo seus distritos, podendo estender-se por decisão da Assembleia Geral,

inclusive criando subsedes, se forem necessárias.

SEÇÃO II - DA DELEGACIA SINDICAL

Art. 11- Fica ainda facultada a criação de delegacias sindicais e aumento de base

territorial, incluindo outros municípios pertencentes à nossa região.

Art. 12 - Para a aplicação do artigo 10 é necessária a convocação de uma Assembleia

Geral obedecendo às disposições deste estatuto.

Parágrafo Único - Se criadas, as subsedes serão administradas de conformidade com

as disposições deste estatuto.
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Art. 13- A base territorial centro, delimitada no art.10, será sede da entidade.

Art. 14-A instituição das delegacias tem por finalidade oferecer melhor proteção aos

associados e à categoria representada em geral, dando maior eficiência à realização

das atividades sindicais.

SEÇÃO III - DELEGADOS SINDICAIS

Art. 15 - Cada Delegacia Sindical, criada nos termos dos artigos anteriores, terá um

delegado sindical eleito pela categoria através do processo eleitoral único, previsto

neste estatuto.
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Art. 16- Depois de eleitos, os delegados serão oficialmente designados pela diretoria

para ocuparem seus cargos.

Art. 17- Além dos requisitos exigidos para a eleição dos demais cargos, exige-se, para

eleição do delegado sindical, que o associado preste serviço na base territorial da

respectiva Delegacia Sindical que pretende representar.

Art. 18-As chapas concorrentes à eleição dos órgãos diretivos do sindicato terão que

apresentar candidatos efetivos, e suplentes para a representação, de tantas

delegacias sindicais, que houver.

CAPÍTULO II- SISTEMA DIRETIVO DO SINDICATO

SEÇÃO I-DA CONSTITUIÇÃO

Art. 19- O Sistema Diretivo do Sindicato é constituído dos seguintes órgãos:
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1- Diretoria administrativa;

II - Conselho fiscal;

III - Conselho de representantes;

IV - Conselho de delegado sindical e corpo de suplentes.

SEÇÃO II - DISPOSITIVOS COMUNS

Art. 20- A Assembleia Geral Ordinária, especialmente convocada para esse fim,

elegerá num processo eleitoral único, previsto neste estatuto, todos os membros do

Sistema Diretivo mencionados no artigo anterior, para um mandato de 4 (quatro)

anos, iniciando-se em 01 de janeiro do ano subsequente à eleição.

Art. 21- Nos termos do disposto no Art. 543, parágrafo 3º da CLT, é vedada a dispensa

do empregado sindicalizado, a partir do momento do registro de sua candidatura a

cargo da direção ou de representação sindical, até um ano após o término de seu

mandato, caso seja eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave,

devidamente comprovada, nos termos da CLT e do Estatuto dos Servidores Públicos

do Município de Barretos.
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Art. 22- A estabilidade no emprego mencionada no artigo anterior alcança todos os

membros do Sistema Diretivo mencionado no artigo 19 deste estatuto.

Art. 23 - A denominação de 'diretor' poderá ser utilizada, indistintamente para os

membros de quaisquer dos órgãos do Sistema Diretivo do Sindicato.

Art. 24-O retorno ao trabalho do dirigente liberado dessa obrigação para o exercício

de mandato sindical, em qualquer dos órgãos do Sistema Diretivo, somente poderá

ser decidido pelo Presidente do Sindicato ou a pedido do próprio dirigente.
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SEÇÃO III - PLENÁRIO DO SISTEMA DIRETIVO

Art. 25-O Plenário do Sistema Diretivo é a reunião dos membros de todos os órgãos

que o compõe.

§ 1ºO plenário poderá reunir-se ordinariamente uma vez por mês e,

extraordinariamente a qualquer tempo.

§ 2º- Convocam o Plenário do Sistema Diretivo:
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a) O Presidente do Sindicato;

b) A maioria da diretoria administrativa.

Art. 26- O Plenário constitui um órgão interno máximo de deliberação política do

Sindicato, não podendo, contudo, deliberar sobre matéria de competência exclusiva

de cada órgão, definida por este estatuto.

Parágrafo Único - Da deliberação do Plenário do Sistema Diretivo, caberá recursos à

Assembleia Geral da categoria nos seguintes casos:

1- De empate na votação;

II - Em qualquer hipótese, se assim decidir a parte vencida dos membros que

impetram, a quem competirá a excepcional convocação.

이

Art. 27- O Plenário será presidido pelo presidente do Sindicato e secretariado pelo

Secretário-geral ou seus substitutos diretos.

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DO SINDICATо

SEÇÃO I- DA CONSTITUIÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Rua Fabio Junqueira Franco, 051 - Bairro Exposição - СЕP 14.783-040 - Barretos - SP

CNPJ 60.244.084/0001-30-www.sindicatospmbarretos.com.br Telefone (17) 3321-2488



SSPMB

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOs

MUNICIPAIS DE BARRETOS

Art. 28-A administração do Sindicato será exercida por uma diretoria composta por

10 (dez) membros e fiscalizada por Conselho Fiscal, instituido nos termos deste

estatuto.

Art. 29 - Compõem a Diretoria Administrativa as seguintes pastas:

1- Presidente/e Vice-Presidente;

II -1º Secretário Geral e 2º Secretário Geral;

III - 1º Secretário de Finanças e 2º Secretário de Finanças;

IV-1º Secretário de Formação Sindical e de Estudos Socioeconômicos e 2º Secretário

de Formação Sindical e de Estudos Socioeconômicos;

V-1º Secretário de Desenvolvimento e 2º Secretário de Desenvolvimento.
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SEÇÃO II- DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Art. 30- Compete à Diretoria Administrativa:

I - Juntamente com o Conselho de Delegados Sindicais, representar o Sindicato e

defender os interesses da entidade, perante os poderes públicos Estadual, Federal e

Municipal, podendo a diretoria nomear mandatários por procuração;

II - Fixar, em conjunto com os demais órgãos do Sistema Diretivo, as diretrizes gerais

da política sindical a ser desenvolvida pela entidade;

III-Cumprir e fazer cumprir as deliberações da categoria em todas as suas instâncias;

IV- Gerir o patrimônio, garantindo sua utilização para o cumprimento deste estatuto

e das deliberações da categoria representada;

V - Analisar e divulgar, semestralmente, relatórios financeiros da Secretaria de

Finanças;
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